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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO,

OFÍCIO N'087/AGMI2O25

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar

o Projeto de Lei n' 08712025 "Dispõe sobre a definição das atribuições dos cargos efe-

tivos de Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário no âmbito do Município de

Alta Floresta D'Oeste/RO e dá outras providências, para que seja recebido e encami-

nhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o mom

V. Exa. votos de estima e apreço.

amos da oportunidade para reiterar à

Cordi

o
Prefe

Elton Ibarrola
Direta Legi§,r-ivo

Cârnan

(@D

Mun

Munrioat aFO' 
'i\)qN O{t$tt

Av.8rasil,3044- Bairro Redondo. Paço Mrlnicipal . Alta Floresta D'Oeste. RO. Cep 76954-000
Tel.: (69) 364L-2463
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ALTA FLüRHSTA D'OI§TE

MENSAGEM N" 08712025.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 02 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Com o presente, embasado no que dispõe o art. 57,I da Lei Orgânica do Municí-

pio de Alta Floresta D'este/RO, Encaminho à elevada apreciação dessa Egregia Câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a definição das atribuições dos

cargos efetivos de Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário no âmbito do Mu-

nicípio de Alta Floresta D'Oeste/RO e dá outras providências.

A presente iniciativa visa promover segurança jurídica, padronização tecnica e melhoria

da eficiência administrativa na execução das atividades de fiscalização municipal. Os

cargos abrangidos no Projeto exercem funções essenciais ao interesse público, especial-

mente nas áreas de ordenamento urbano, arrecadação tributária, vigilância sanitária e

proteção da saúde coletiva.

A atualização e consolidação das atribuições se mostram necessárias diante das

demandas crescentes de fiscalização e da complexidade das atividades desempenhadas

pelos servidores dessas áreas, que atuam diretamente na proteção do patrimônio público,

na garantia do cumprimento das normas urbanísticas, sanitárias e tributárias, bem como

na promoção de um ambiente regulatório transparente e eficiente.

A proposta encontra respaldo nas recomendações dos órgãos de controle externo, os

quais ressaltam a importância de estruturas administrativas modernizadas e alinhadas às

norÍnas vigentes, especialmente no tocante à formalização de atribuições específicas

para cada cargo público.

A medida contribuirâpara fortalecer a capacidade institucional do Município, aprimorar
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processos de fiscalização e assegurar maior segurança jurídica aos atos administrativos

praticados pelos servidores que atuam nessas áreas.

A definição detalhada das atribuições é medida necessária para assegtrar clareza, trans-

parência e efetividade no desempenho das funções, além de atender recomendações dos

órgãos de controle, que exigem precisão na descrição das atividades exercidas pelos

servidores públicos.

Dessa forma, encaminho a presente contar com o apoio dos no-

bres vereadores para sua

Respeitosamente,

GIOV o
P
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ALTA FLORESTA D,OESTE

PROJETO DE LEI N'087/2025

Dispõe sobre a definição das atribuições dos cargos efetivos

de Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário no

âmbito do Município de Alta Floresta D'Oeste/RO e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE,
ESTADO DE RONDÔNIA., no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal , F AZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,

Estado de Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1' Esta Lei estabelece e consolida as atribuições dos cargos efetivos de Agente

Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário, integrantes do quadro peÍrnanente de

pessoal do Município de Alta Floresta D'Oeste/RO'

Art. 2o As atribuições previstas nesta Lei são de natureza técnica, operacional,

fiscalizatória e administrativa, podendo ser exercidas em todo o território municipal,

inclusive zona urbana, zona rural, distritos e comunidades.

Art. 3" Os ocupantes dos cargos referidos nesta Lei exercerão suas atividades

observando:

I - a legislação municipal, estadual e federal pertinente;

II - princípios da administração pública, especialmente legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e interesse público;

III - normas e regulamentos internos;

IV - determinações da autoridade competente.

Art. 4o São atribuições do Agente Fiscal. entre outras compatíveis com a natureza do

cargo:

I - Realizar fiscalização geral em atividades urbanas, rurais, comerciais, industriais, de

serviços e demais estabelecimentos sujeitos à fiscalização municipal.

II - Verificar o cumprimento de posturas municipais, obras, uso e ocupação do solo,

meio ambiente, trânsito, transporte, obras particulares, vigilância de espaços públicos e

demais normas correlatas.

III - Realizar inspeções, diligências e levantamentos técnicos para apurar

irregularidades.

&+ )J
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IV - Lavrar autos de fiscalização, notificações, autos de infração, embargos,

interdições, apreensões e demais instrumentos administrativos.

V - Fiscalizar obras públicas e particulares, verificando licenças, alvarás, recuos,

medidas, segurança, padrões construtivos e demais exigências legais.

VI - Fiscalizar o funcionamento de atividades econômicas, verificando alvarás,

horários, limites de ruído, higiene e condições operacionais.

VII - Atuar na proteção ambiental, verificando deposição irregular de resíduos,

queimadas, poluição sonora, visual, hídrica ou atmosférica.

VIII - Apoiar ações de defesa civil, vigilância de espaços públicos e ordenamento

urbano.

IX - Realizar apreensão de bens, mercadorias ou materiais em situação irregular.

X - Emitir pareceres, relatórios, laudos e informações técnicas.

XI - Orientar munícipes e proprietários sobre regtilarização de obras, atividades e

posturas.

XII - Atuar em operações conjuntas com outros órgãos municipais, estaduais ou

federais.

XIII - Manter at:ualizados cadastros e registros de fiscalização.

XIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XV - E,laborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo

administrativo tributário, bem como em processos de consulta, restituição ou de

compensação de tributos e ainda nos processos de reconhecimento de beneficios

fiscais;

XVI - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação tributária;

requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, informações de

interesse do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito

mútuo, resguardado o sigilo de documentos e de dados eventualmente recebidos;

supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;

XVII - Manifestar-se nos processos administrativos fiscais oriundos de autos de

infração, de intimação ou de notificação fiscal;

XVIil - Realizar revisões de oficio, homologando o valor lançado e/ou lançando o

crédito tributário apurado; aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei;

realizar a revisão das guias e informações prestadas pelos contribuintes, relativas aos

tributos municipais; rcalizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da

base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); realizar, na

forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveis para fins de apuração do valor da

base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

XIV - Realizar o processo de arrecadação das receitas municipais, encetando esforços

especiais para que os ingressos financeiros se deem, sempre que possível, mediante

Âv. Brasil, f044 - Bâirro Rr,dondo ' P;)!1) Mi,nicipàl ' Âlla Floresra D'Oeste ' ÊO'aep 76954'000
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-Mprocedimentos administrativos; lavrar a Certidão de Dívida Ativa encaminhando-a

para o órgão responsável pela execução judicial dos créditos da fazenda pública;

autorizar ou revogar a autorização para o uso de documentos fiscais, inclusive os

eletrônicos;

XV - Exercer demais atividades correlatas determinadas pela chefia.

Art. 5" São atribuições do Fiscal Tributário, entre outras:

I - Fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias municipais, especialmente

relativas a IPTU, ISSQN, ITBI, taxas e contribuições.

II - Realizar inspeções e diligências para verificar a ocorrência de fatos geradores de

tributos municipais.

III - Lavrar autos de infração, notificações, termos de apreensão, intimações fiscais e

demais instrumentos tributários.

IV - Analisar documentos frscais, contábeis e econômicos de contribuintes pessoas

fisicas ou jurídicas.

V - Realizar auditorias fiscais, levantamento de dados, estimativas, arbitramentos e

cálculos referentes a lançamentos tributários.

VI - Verificar inscrição e atualização de contribuintes no cadastro mobiliário e

imobiliário.

VII - Combater a evasão fiscal e identificar irregularidades tributárias.

VIII - Propor lançamento de créditos tributários e emitir relatórios e pareceres fiscais

IX - Acompanhar processos administrativos tributários, inclusive impugnações,

defesas, recursos e revisões.

X - Fiscalizar empresas prestadoras de serviços, estabelecimentos comerciais, feiras,

eventos, ambulantes e profissionais liberais.

XI - Realizar diligências externas, inclusive coleta de dados e entrevistas com

contribuintes.

XII - Atuar na educação fiscal e orientação do contribuinte.

)(III - lJtilizaÍ sistemas de gestão tributária para registro de atos e atualizações.

XIV - Colaborar em campanhas de regularização fiscal e programas de arrecadação

municipal.

XV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XVI - Constituir. rnediante lançamento, o crédito tributário;

XVII - Elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo

administrativo tributário, bem como em processos de consulta, restituição ou de

compensação de tributos e ainda nos processos de reconhecimento de beneficios

fiscais;

Srasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Âlta Floresta D'oeste . RO . Cep 76954-000

l'el.: (69i 3641-2463
www.altaf lorestadoesle.ro.gov.br
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XUII - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação

tributária; requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, informações

de interesse do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito

mútuo, resguardado o sigilo de documentos e de dados eventualmente recebidos;

supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;

XIX - Manifestar-se nos processos administrativos fiscais oriundos de autos de

infração, de intimação ou de notificação fiscal;

XVI - Fxercer outras atividades inerentes ao cargo.

Art. 6" São atribuições do Fiscal Sanitário. entre outras:

I - Realizar ações de vigilância sanitária em estabelecimentos de saúde, comércio,

serviços, indústrias, instituições de ensino, restaurantes, bares, açougues, mercados,

lanchonetes e demais locais sujeitos à vigilância sanitária.

II - Fiscalizar condições de higiene, saúde pública, armazenagem, transporte de

alimentos e produtos, controle de pragas e vetores, potabilidade da água e descarte de

resíduos.

III - Verificar cumprimento das normas da ANVISA, Ministério da Saúde, vigilância

epidemiológica e legislação municipal.

IV - Lavrar autos de infração, interdições, apreensões, coletar amostras e emitir

relatórios.

V - Inspecionar equipamentos e processos de manipulação de alimentos,

medicamentos, cosméticos, produtos de limpeza e correlatos.

VI - Realizar vistorias em unidades básicas de saúde, clínicas, laboratórios, hospitais,

consultórios e estabelecimentos congêneres.

y1I - Fiscalizar eventos com manipulação de alimentos, feiras, mercados temporários

e vendedores ambulantes.
y1II - Atuar em ações de combate a endemias, zoonoses e doenças de interesse

sanitário.

IX - Notificar irregularidades e orientar responsáveis para adequações.

X - Participar de campanhas sanitárias e educativas.

XI - Realizar coletatécnica de amostras e encaminhamentos laboratoriais.

a1I - Articular ações com vigilância epidemiológica, ambiental e demais órgãos.

XIII - Emitir pareceres, relatórios técnicos, notificações e laudos.

XIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XV - Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipâl . Altâ tloÍe§ta D'oeste . Ro ' cep 76q54-OO0

Tel.: (69) 3641-2463
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XV - Exercer outras atividades correlatas

Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua

em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stedile,
clnco

Prefe

revogando se as disposições

de dois mil e vinte e

o

dois do

\)
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?-,Estado de Rondônia
cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Elton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo à Remessa do
Projeto de Lei n"087 /2025 para parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 09 de dezembro de2025.

Elton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido " Q,9..t ..!..*t .&? f

Assessor Jurídico da Mesa Diretora
I
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ESTAD. o*o*ou#o
CÃMARA MUNICIPAL

ALTA FLORESTA D'OESTE
PARECER JURÍDICo

"Dispõe sobre a deftnição das atribuições dos cargros
efetiuos de Agente Flscal .Ft-'scal Tributá.io e Fiscal
Sanitario no âmbito do Município de Alta Floresta
D'Oeste/ RO e dá outras providências."

1. RELATôRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do poder Executivo Municipar, que
dispÕe sobre a defrnição das atribuições dos cargos efetivos de egente Fiscal,
Fiscal rributário e Fiscal sanitário no âmbito do Município de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

A justiÍicativa anexa à proposiçáo aponta a necessidade de conferir
segurança jurídica, padronizaçáo técnica e eÍiciência à atividade frscalizatória,
bem como atender a recomendaçôes de órgáos de controle externo.

A proposiçáo está instruida com o Oficio n. Og7 /AGM/2O2S e a Mensagem
n. o87 /2025, justificando a proposta que "A definiçao detalhada das atribuições
é medida necessdria po,a assegurar clareza, transparência e ektiuidade no
desempenho das funções, além de atender recomendações dos órgdos de controle,
Ete exigem precisõ"o na descrição das atiuidades exercidas pelos seruid.ores
públicos."

2. AITÁLISE JUÚDICA

2.1. Da Competêncla e Inlclatlva

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conforme o
aÍt. 30, inciso I, da Constituiçáo Federal, e o art. 7., inciso I, da Lei Orgânica
Municipal.

O Projeto demonstra conformidade quanto ao âspecto da iniciaúva e
competência, náo se vislumbrando úcios.

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aoeaida Bahi4 n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-0M - Alta Florcsta D,Oeste-RO

orestadoeste.ro.les.br ridico@altafloresta

PROJETO DE LEr N. O87 /2025
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

É o breve relatôrio.
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Após exame do texto do projeto de Lei, foram identilicados vícios que senáo sanados podem comprometer a validade e a eficácia da futura lei.

O texto apresenta erros de numeração e duplicidade de artigos que
comprometem a clateza e a segur€rnça juridica da norma.

O Projeto de l,ei possui dois artigos numerados como "Art. 3.,, de modoque o primeiro estabelece principios a serem observados pelos servidores,
enquanto o segundo ao final, trata sobre a vigência da lei.

2.2. De, Têcnlca Legislatlva

A definiçáo de atribuições é, portanto, um instrumento legítimo
necessário para a organizaçáo administrativa.

O art. 4' apresenta duplicidade dos incisos numerados como "XIV' e.XV"_

O aÍt. 5" também apresenta duplicidade do inciso numerado como "XVI,.

O art. 6' de igual forma duplica o inciso numerado como "XV".

Desta forma, é imprescindiver que a farha de técnica regisrativa seja
sanada, garantindo a validade e coerência do texto legal.

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos

A Mensagem Justificativa deixa claro que o projeto de Lei no OgT /2025
nâo se conÍigura como alteraçáo na estrutura de carreiras públicas, mas tão
somente como a definiçáo e consolidaçáo das atribuiçôes dos cargos já edstentes
no quadro permanente de pessoal municipal. Essa distinçáo é juridicamente
relevante.

A diferença entre definir atribuições e a-lterar estrutura de carreiras é
substarrcial sob o ponto de vista legal.

A alteração estrutura_l de carreiras (criaçáo, extinçâo, reestnrturaçáo de
classes, mudarrça de niveis sa-lariais) está sujeita a requisitos mais rigorosos,
incluindo a necessidade de estudo de impacto orçamentário-financeiro conforme
a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a mera definiçáo de atribuições de cargos
já existentes é um ato administrativo ordinário de organizaçáo interna.

e

A Mensagem Justificativa, ao descrever a r.at:uteza da proposiçâo como
uma consolidação de atribuições já exercidas pelos servidores, implicitamente
demonstra que náo há aumento de despesas decorrente da aprovaçáo do p

Palácio Clauilomiro Neaes ila Siloa
Aoenid!. Bahia, n. 5703, Baito Cidad.e Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.teg.bi



">bçJ
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 16, exige que

ato que crie ou aumente despesa obrigatória de carâter continuado seja instruídocom estimativa de impacto orçamentá,rio_ finarrceiro. Contudo, essa exlgencla
aplica-se especiÍicamente a atos que ger€rm novas despesas ou aumentam
despesas existentes.

No caso do projeto de Lei n" OgZ l2O2S, como se trata apenas daformalizaçáo de atribuições já exercidas, sem criaçáo de novos 
"urgo", ".,,aumento de remuneração e sem ampliação do quadro de pessoal, não hJdespesa

adicional a ser custeada. portanto, a exigência de estudo de impacto
orçamentário-finalceiro não se aplica, estando o projeto dispensado ãessa
formalidade.

Ademais, a Mensagem JustiÍicativa menciona que a proposição encontrâ
respaldo em recomendaçôes de órgãos de controre externo, que ressartam a
importância de estmturas administrativas modernizad". 

" "oo, atribuiçÕes
claramente formalizadas.

A formalizaçáo das atribuiçôes contribui para fortalecer a capacidade
institucional do Municipio, aprimorar processos administrativo" 

" """.gr.*maior segurança jurídica aos atos praticados pelos servidores públicos.

3. CONCLUSÃO

Ressa-lte-se que a emissão de parecer por esta assessoria juridica não tem
força únculante e não substitui o parecer das Comissões permanentes.

O Projeto de Lei demonstra viabilidade em sua essência, contudo,
entendemos que os úcios identiÍicados comprometem a aptidáo para deliberaçáo.

Desta forma, opina-se pela necessidade de retificaçáo do projeto, a Íim de
que sejam corrigidos os erros de numeraçáo e duplicidade de artigos indicados
no item 2.2, para regular tramitaçáo.

É o parecer.

Alta Floresta D' Oeste, RO, 15 bro de 2025.

o

Assessdr Jurídico da Mesa Diretorâ
AB/RO 6.593 / Matrícula 398

Palácio Clauilomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairo Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestâdoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
cÂrrlann MUNICIPAL DE

Alta Floresta DrOeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data,procedo à Remessa do presente Processo para
o Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 15 de dezembro de 2025.

J

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido .-§..,. J&..,.ilOü§

Elton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

I
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂuane MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Alta Floresta D'Oeste-RO; 14 de janeiro de2026.

Certifico rpàràos devidos fins, que na data de14/01/2026recebi nesta
Diretoria Legislativa documento encaminhado pelo Executivo
Municipal tratando do Projeto de Lei n"087 /2025 "SUBSTITUTIVO'
que versa sobre "Dispõe sobre a definição das atribuições dos cargos rttioos
de Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário no âmbito do Município
de Alta Floresta D'oeste$O e dá outras proaidências", cotrtendo 5 folhas
devidamente as assinaturas do Prefeito Giovan Damo.

Elton G. M Ibarrola
DIRETOR LEGISLATIVO

N'PÍoc.{
(!
o

.o
Fls.

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 3641 3812, www.altaflorestadoeste.ro.leg.br: camaraaltaflorestaro@gmail.com

Aaenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



.Estêdo de Rondônia.
PRTFEiTURA MUNICIPAL DE t

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 08 de janeiro de 2026.

OFÍCIO N" OI/GAB -AGW2O26

Ao Exmo. Sr.
NATÃ SOARES DA CRUZ
Presidente do Poder Legislativo
NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar
o Projeto de Lei n'087l2}Z5-substitutivo que "Dispõe
dos cargos efetivos de Agente Fiscal, Fiscal
Município de Alta Floresta D'Oeste/RO e dá , para que seja recebido,
substituído e encamiúado aos tramites reg Casa de Leis

Sendo o que tínhamos para o
Exa. votos de estima e apreço.

para reiterar à V

Cordialmente,

GIOV
Prefeito M

{'
a iloProc

F,s.

sobre a definição das atribuições
e Fiscal Sanitário no âmbito do

ü

Q:.rÀri nry.^ cgt oli tozb
Go.1'.r"i,h-

Av. Brasil, 3044 - BêirrÕ Redorrdçr . paçr: Municipal . Altê florests D.oeste . Ro . cep 76gs4-000
Tel.: (69) 36.11-246j

www.altafioíestadoeste. ro. gctv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .6*>\

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'087/2025 - Substitutivo

Dispõe sobre a definição das atribuições dos cargos efetivos de
Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário no âmbito
do Município de Alta Floresta D'Oeste/RO e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE,
ESTADO DE RONDÔNIa., no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
Estado de Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONo a seguinte:

LEI

Art. lo Esta Lei estabelece e consolida as atribuições dos cargos efetivos de Agente
Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário, integrantes do quadro permanente de
pessoal do Município de Alta Floresta D'OestelRO.

{rt. 2' As atribuições previstas nesta Lei são de natureza técnica, operacional,
fiscalizatória e administrativa, podendo ser exercidas em todo o território municipal,
inclusive zona urbana, zona rural, distritos e comunidades.

Art. 3'Os ocupantes dos cargos referidos nesta Lei exercerão suas atividades observando:
I - a legislação municipal, estadual e federal pertinente;

II - princípios da administração pública, especialmente legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e interesse público;

III - normas e regulamentos intemos;

IV - determinações da autoridade competente.

Art.4o São atribuições do Agente Fiscal, entre outras compatíveis com a natureza do
cargo:

I - Realizar fiscalização geral em atividades urbanas, rurais, comerciais, industriais, de
serviços e demais estabelecimentos sujeitos à fiscalização municipal.
II - Verificar o cumprimento de posturas municipais, obras, uso e ocupação do solo,
meio ambiente, trânsito, transporte, obras particulares, vigilância de espaços públicos e
demais norrnas correlatas.
III - Realizar inspeções, diligências e levantamentos técnicos para apurar
irregularidades.
IV - Lavrar autos de fiscalização, notificações, autos de infração, embargos, interdições,
apreensões e demais instrumentos administrativos.
V - Fiscalizar obras públicas e particulares, verificando licenças, alvarás, recuos,
medidas, segurança, padrões construtivos e demais exigências legais.
VI - Fiscalizar o funcionamento de atividades econômicas, verificando alvarás,
horários, limites de ruído, higiene e condições operacionais.

NU
hoc.

Í./s.

aD

ro

E
§
(]

^'
l'

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redorrdo . Paço Municipial . Alta Êloresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE §Ln"
ALTA FLORESTA D'OESTE Fls.

VII - Atuar na proteção ambiental, verificando deposição irregular de resíduos"
queimadas, poluição sonora, visual, hídrica ou atmosférica.
VIII - Apoiar ações de defesa civil, vigilância de espaços públicos e ordenamento
urbano.
IX - Realizar apreensão de bens, mercadorias ou materiais em situação irregular.
X - Emitir pareceres, relatórios, laudos e informações técnicas.
XI - Orientar munícipes e proprietários sobre regularização de obras, atividades e
posturas.

XII - Atuar em operações conjuntas com outros órgãos municipais, estaduais ou
federais.
XIII - Manter atualizados cadastros e registros de f,rscalização.

XIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XV - Elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo
administrativo tributário, bem como em processos de consulta, restituição ou de
compensação de tributos e ainda nos processos de reconhecimento de benefícios fiscais;
XVI - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação tributária;
requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, informações de interesse
do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito mútuo,
resguardado o sigilo de documentos e de dados eventualmente recebidos; supervisionar
as demais atividades de orientação ao contribuinte;

XVII - Manifestar-se nos processos administrativos fiscais oriundos de autos de
infração, de intimação ou de notificação fiscal;

XVIII - Realizar revisões de oficio, homologando o valor lançado e/ou lançando o
crédito tributário apurado; aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei;
reahzar a revisão das guias e informações prestadas pelos contribuintes, relativas aos
tributos municipais realizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da
base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); realizar, na
forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveis para fins de apuração do valor da
base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

XIX- Realizar o processo de arrecadação das receitas municipais, encetando esforços
especiais para que os ingressos financeiros se deem, sempre que possível, mediante
procedimentos administrativos; lavrar a Certidão de Dívida Ativa encamiúando-a para
o órgão responsável pela execução judicial dos créditos da fazenda pública; autorizar ou
revogar a autorização para o uso de documentos fiscais, inclusive os eletrônicos;

XX - Exercer demais atividades correlatas determinadas pela chefia.

Art. 5o São atribuições do Fiscal Tributário, entre outras:

I - Fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias municipais, especialmente
relativas a IPTU, ISSQN, ITBI, taxas e contribuições.
II - Realizar inspeções e diligências para verificar a ocorrência de fatos geradores de
tributos municipais.
III - Lavrar autos de infração, notificações, termos de apreensão, intimações fiscais e

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Altô tloresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3h41.-2463

www.altaf loÍestadoeste.ro. gov. br
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demais instrumentos tributários.
IV - Analisar documentos fiscais, contábeis e econômicos de contribuintes pessoas

fisicas oujurídicas.
V - Realizar auditorias fiscais, levantamento de dados, estimativas, arbitramentos e

cálculo s referentes a lançamentos tributários.
VI - Verificar inscrição e atualização de contribuintes no cadastro mobiliário e

imobiliário.
VII - Combater a evasão fiscal e identificar irregularidades tributárias.
VIII - Propor lançamento de créditos tributários e emitir relatórios e pareceres fiscais.
lX - Acompaúar processos administrativos tributários, inclusive impugnações,
defesas, recursos e revisões.
X - Fiscalizar empresas prestadoras de serviços, estabelecimentos comerciais, feiras,
eventos, ambulantes e profissionais liberais.
XI - Realizar diligências externas, inclusive coleta de dados e entrevistas com
contribuintes.
XII - Atuar na educação fiscal e orientação do contribuinte.
XIII - Utilizar sistemas de gestão tributária para registro de atos e atualizações.
XIV - Colaborar em campaúas de regularizaçáo fiscal e programas de arrecadação
municipal.

XV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal:

XVI - Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;

XVII - Elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo
administrativo tributário, bem como em processos de consulta, restituição ou de
compensação de tributos e ainda nos processos de reconhecimento de beneficios fiscais;
XVIII - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação tributária;
requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, informações de interesse
do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito mútuo,
resguardado o sigilo de documentos e de dados eventualmente recebidos; supervisionar
as demais atividades de orientação ao contribuinte;

XIX - Manifestar-se nos processos administrativos Íiscais oriundos de autos de infração,
de intimação ou de notificação fiscal;

XX - Exercer outras atividades inerentes ao cargo.

Art. 6'São atribuições do Fiscal Sanitário, entre outras:

I - Realizar ações de vigilância sanitária em estabelecimentos de saúde, comércio,
serviços. indústrias, instituições de ensino, restauranteso bares, açougues, mercados,
lanchonetes e demais locais sujeitos à vigilância sanitária.
II - Fiscalizar condições de higiene, saúde pública, aÍrnazenagem, transporte de
alimentos e produtos, controle de pragas e vetores, potabilidade da água e descarte de
resíduos.
III - Verificar cumprimento das normas da ANVISA, Ministério da Saúde, vigilância
epidemiológica e legislação municipal.

Av. Brasil, .1044 - Bêirro Redondo . P.qço Municip.rl . Altô tloresta D'Oeste . R0 . Cep 76954-000
Tel.: {69} 3641-2463

www.altaf lorestadoeste. ro.Bôv.bÍ
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IV - Lavrar autos de infração, interdições, apreensões, coletar amostras e emitir
relatórios.
V - Inspecionar equipamentos e processos de manipulação de alimentos, medicamentos,
cosméticos, produtos de limpeza e correlatos.
VI - Realizar vistorias em unidades básicas de saúde, clínicas, laboratórios, hospitais,
consultórios e estabelecimentos congêneres.
VII - Fiscalizar eventos com manipulação de alimentos, feiras, mercados temporários e
vendedores ambulantes.
VIII - Atuar em ações de combate a endemias, zoonoses e doenças de interesse
sanitário.
IX - Notificar irregularidades e orientar responsáveis para adequações.
X - Participar de campanhas sanitárias e educativas.
XI - Realizar coleta técnica de amostras e encaminhamentos laboratoriais.
XII - Articular ações com vigilância epidemiológica, ambiental e demais órgãos.
XIII -- Emitir pareceres, relatórios técnicos, notificações e laudos.

xIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XV - Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;

XVI - Exercer outras atividades correlatas.

Art.7'.-Esta Lei entra em vigor na data de se as disposições
em contrário

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos milevinteeseis

Prefeito M

,lat cte a;;.,
§

c-

lJ

mês de

\
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Eu' ÉIton Gabriel Martins da silva Ibarrola, Diretor Legislaüvo da CâmaraMunicipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, na pr"r*i"ãuta, procedo à Remessa doProjeto de Lei n"087/.2s que dispõe sob.ui,,A definiçai das rmuiçors dos
c^arqos efetiaos de Agente Fiscal, Fiscal rriuuíarto e Fiscal sanitário noâmbito do Município de Alta FlorestaD,oeste/Ro,,, parau a"riau upreciaçao
e tramitação para o Assessor Jurídico da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 1s de janeiro de2026.

Estado de Rondônia
cÂuana MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Elton Gabriel Silva Ibarola
Diretor Legislativo

Recebido 
"*!...Í., .g!../ .*.? ó

I
Assessor Jurídico da Mesa Diretora
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cÂueRe MUNICIPAL
ALTA FLORESTA D'OESTE

PARECER .IuRÍoTco
PROJETO DE LEr N. O87 /2025
PROPONENTE: poder Executivo Municipal

"Dispõe sobre a definição d.as atribuiçõe.s dos cargos
efetiuos de Agente Fiscal, Fiscal Tibutdrio e Fiscal
sanitdrio no âmbito d.o Município de Atta Froresta
D'Oeste/RO e dâ. outras prouid.ências.,

Trata-se de análise de projeto de Lei, em sua forma substitutiva, quedispõe sobre a definição das atribuições dos cargos efetivos de AgenteFiscal' Fiscal rributário e Fiscal sanitârio no âmbito do Município de AltaFloresta D'Oeste/RO.

A nova versão do projeto foi apresentada para sanar asinconsistências materiais apontadas anteriormente.

No mérito, a proposta segue pela na necessidade de conferirseguranÇa jurídica, padronização técnica e eficiência à atividadefiscalizatória, bem como atender a recomendações de órgãos de controleexterno.

Uma vez sanadas as inconsistências de técnica legislativa queconstavam na versão original do projeto, a proposição .pr"".r.ta_se, sob oaspecto formal, apta a seguir sua tramitação regular nesta casa Legislativa.

Diante do exposto, considerando que as inconsistências formaisforam sanadas pelo projeto substitutivo, opi.r.-". pela regular tramitação
do presente Projeto de Lei.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 19 de janeiro de 2026.

J
Jurídico esa

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

Palôru0 Claudortto Neoes dasitoa
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Estado de Rondônia
cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta l),Oeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data,procedo à Remessa do presente Processo para
o Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 20 dejaneiro de 2026.

Delfino Rolim
Jurídico da Mesa Diretora

J

Recebido .-.ffi..r. OL.,. JOtd

Elton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo



ií,p

Atâ Eletrônlca da 2a ordinária da 2e Sessão Legislatlwa da 11Ê Legislatura

Identificaçáo Báslca: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 09/03/2026 - l'9:40 ;

Encerramento: 09/03/2026 - 20:00

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vice-Presidente: André Selepenque /
bô ; primeiro-secretário: Flamarion da Saúde / UNIÀO ; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro / DC ; 2a Vice-Presidente: Nenão / PL

Llsta de Presença na Sessáo: ÁIvaro Bueno / PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
ir"ã.] UNIÀO; Flamarion da Saúde / UNIÃO; Marilza da Revil / PL; Natã Soares /
UúÉO ; Neqão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Justificatlvàs de Ausências na sessão: Jeremias / Diária ; Tia Fia / Ausente / Atestado

de Saúde

Matérias do Expedlente: 1 - PRoJETo DE tE-r-!,IqllryÁRrA ro 18 de 2026' DISPoE.SONNT 
ANENN-r.NA DE CREDITO ÀOTCTOUAT ESPEC.IAI COM RECURSO \''INCUI'A'DO

ÃO ónçArrmVro VIGENTE E DÁ OUTRAS pROVIDÊNCIAS. - Obs.: Obras do Parque

l_i.r"ui h,rto., prefeitura Municipal de A]ta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura,

n "rrit 
aor Matéria llda - Obs.: í'Íatéria lida na 2' sessão ordinaria de 2026 ;

Lista de pr€sença na ordem do Dla: Álvaro Buen_o / PL ; André Selepengue / DC ;

;d;r-iril;i7-õúfiõ , iià-"rión da saúde / UNIÃo ; Marilza da Revil / PL ; Natã

Soares / UNIAO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Matérias da ordem do Dla: 1' PROJETO DE rlFr 
-oRDrNÁRrA 

na 87 de 2025'

;iê;,ó;i soBRE-Ã-onnrNrçÃô óes arúsulÇoEs Dos cARGos EFErIvos AGENTE

Éi§ôÀ-, FISCAL TRIBUTÁRiô t ÉiScú SANIT;\RIO. - Obs.: Matéria asuardando votação

em olenário. Autor: Ilrefeitu; ú;i"ip"I ã" eltu flo.""tu D'Oeste - PMAF, Tipo: Nomiral'

s;rI';:-'N;;-"0; Ab;á;il., ô, Resultado: Aprowado por unanimldade v^otos

ío-rrrif" : André Selepenqró'- sit ; Dalton Tupaii - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Marilza da Revil - Sim; Nutà-Éoaiãt - Não Votou'; Nêgão Monteiro,--9'l:-Igl*:^S:" 
'

Airà.ã-s"ã"" - Sim ; 2 - pnofÉiõ ón isr oRD1NÁRIA ne 17 de 2026, DISP9E SSBRE

rd;iür;âri;;tniorió--Ào-rcroNer_ nsprcr* poR RECURSo Ao oRÇAMENro

ü-c'Êiqrn"r óÃ õürmi-pÀõúóÉNcras. Autor: prefeitura Municipql de-Alta Floresta

D'Oeste _ pMAF, Turno: U"t"à, ripã, Nà-i"al, sim: 7,.Não: 0, Abstenções: 0'-Resultado:

íp.-"ã"ãa, pãiúnaumraaaãíoiãi ú"-u"i" : Andre Seleoenque - sim ; Dalton Tupari -

Sim ; Flamarion da saüde - àr."1 N"átlriiaã n""it - si'n ; ltaiã Sôares - Não votou ; Negão

Monteiro - Sim; Nenão - si;','Álvq;; ú"no - S11t^' 3 'ANTEPR0JETO Dq!EI.{l dê

iô:iô'bisxiÉ'sõsRn A-eil'iNÇÁó 
-DE 

cARqo-s.D^E -AuxrLIAR 
DE ENFERMAGEM E

AUXILIAR DE ENFERMAGÉü+àÉ NO OU+ORO DA.SAÚDE E O APROVEITAMENTO DE

SERVIDORES Do auADRo'Éü'Éiãrióío, i oÁ. ourru's PRoVIDÊNCIAS Autor:

Flamarion da Saúde, ripo, río,iiia;êit' i' úâot o' Abstencões: 0' Resultado: Apro\ràdo

oor unanlmldade votos lti;;il"it : Anáré Selepenque'- Sim ; Dalton Tupari -'Sim ;

Éiil#H'ã-§"úd"':-§i,";;ã;I; àá-nã"1 - sim-; Iatã soares - Não Votou ; Negão

Monteiro - sim ; Nenão - sú ; Àitar-o ãueno - sim ; 4 - REoUERTMENTo re 2 de 2o26'

Reúuer ao Executrvo " .*iiaã'ààI;i;;;t rAB-E-!{-DA LEI MUNICIPAL 10s6/2011'

âÉE"ElEirTE 
^Àós*' p-r.nrqiôiü"eiin qí-oôs sÉnvrmREs DA SAÚDE, bem 

-co.mo 
a

instituiÇão do pagamento ã"rri aã1.ã-"ã.-piantões realizados em domingos e feriados.

Autores: Alvaro Bueno, nrulÍl"i"".'ãu 
--S"fráe, 

Tipo, -Nominal, 
Sim: Não Informado' Não:

Não Informado, el"t"tç0".,'tàã'I;";;á;: nàsultado: ÀuToR DA PRoPosIÇAo -

10/03/202ô

Avênida Bahia, no 5703 - bairm Cidade
húps,//www.altaflorestadoeste.ro leg br

allâ - Alta Floresta D'Oeste RO Tel : (69) 3641-3812-

i - il."iãôãúnorestadoeste ro leg br I0/03/2026
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Leglslatlvo
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d"Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Slstema de Apoio ao Pmcesso Leglslativo

obs.: os Parlamentares autores Álvaro Bueno e Flamarion da saúde solicitou ao
Presidente a retbada de pauta do Requerimento e o presidente acatou o pedido. ;

Assinatura do Presidente da Sessáo

Natã
Cntz I

PÍ€sidente:
Soares da
UNIÀO

10to312026

Àvênida Bahia, no 5?03 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel

#;:1i;;";;i#i";üdo;;ü.ro.les.br/ - E-mail: dl@altâflorestadoeste ro'
.: (69) 3641-3812
Ieg.br 10/03/2026
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\ Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

DIRETORIA LEGISLATIVA

,r.W!'
tu

Alta Floresta D,Oeste/RO,10 de março de2026.

Ofício n 05/2026-DL

Ao
Exceleníssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

subimos a sanção de vossa Excelência os projetos de Leis abaixoreiacionados' Que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovadosna 2u sessão Reunião ordinár ia, rearizadu 
"ri 

og á" .riurço de 2026.

PROIETO LEI No ogr/202s Executivo Municipar que dispõe sobre:,DEFINIÇÃO 
OASATRIBUIçÕES DOS CARGOS EFETIVOS DÉ AGENTEFISCAL' FISCAT TRIBUTÁnio E FISCAL saurrÁnioNó"aiifrro DoMUNICIPIO DE ALTA FTORESTA D'OESTE E DA OUTRASPROVIDÊNCIAS'.

PROJETO LEI N" 017/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: ,,DISpÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EbPECIAL COM RECURSOVINCULADO +O ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRASPROVIDENCIAS,, (Custeio do MAC).

ANTEPROIETO LEI N" 01/2026 -Poder Legislativo Municipal que dispõe sobre:,DISPÕE SOBRE A EXTINçÃO DE CARGOS DE AUXILIAR DEENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM.PSF NO QUADRO DASAÚDE E O APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO EMEXTINçÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima
e aPreço.
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Atenciosamente.

Vice-Presidente da Municipal
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eurócneFo DE LEr N"16/2026 ao PROIETO DE LEI N"0BZ202S

"pISpÕE soBRE A nErrurçÃo DAs
ATRIBUIçÕus DoS CARGoS EFETTvoS DE
AGENTE FISCAL, FISCAL TnInuTÁRIo E FISCAL
saNmÁnlo No Âunrro Do pruNlcÍplo ón
ALTA FLoRESTA D,oEsrE/tro E pÁ ourRAspnovmÊNCIAS.

o PREFEITO Do uruNrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNIe, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal,FazSaber que
a Câmara Municipal APRovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1"- Esta Lei estabelece e consolida as atribuições dos cargos efetivos de

Agente Fiscal, Fiscal Tributário e Fiscal Sanitário, integrantes do quadro-pur*ur,ente de
pessoal do Município de Alta Floresta D,Oeste/RO.

AÍt. 2o As atribuições previstas nesta Lei são de natureza técnica, operacional, fiscalizatória
e administrativa, podendo ser exercidas em todo o território municipal, inclusive zona
urbana, zona rural, distritos e comunidades.

Art. 3" Os ocupantes dos cargos referidos nesta Lei exercerão suas atividades observando:
I - a legislação municipal, estadual e federal pertinente;

il - Princípios da administração pública, especialmente legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e interesse público;

III - normas e regulamentos internos;

IV - Determinações da autoridade competente.

Art.4o São atribuições do Agente Fiscal, entre outras compatíveis com a natureza do
cargo:

I - Realizar fiscalização geral em atividades urbanas, rurais, comerciais, industriais, de
serviços e demais estabelecimentos sujeitos à fiscalização municipal.
II - Verificar o cumprimento de posfuras municipais, obras, uso e ocupação do solo, meio
ambiente, trânsito, transporte, obras particulares, vigilância de espaços públicos e demais
normas correlatas.
III - Realizar inspeções, diligências e levantamentos técnicos para apurar irregularidades.
IV - Lavrar autos de fiscalização, notificações, autos de infração, embargos, interdições,
apreensões e demais instrumentos administrativos.
V - Fiscalizar obras públicas e particulares, veriÍicando licenças, alvarâs, recuos, medidas,
segurança, padrões construtivos e demais exigências legais.
VI - Fiscalizar o funcionamento de atividades econômicas, verificando alvarás, horários,
limites de ruído, higiene e condições operacionais.
VII - Atuar na proteção ambiental, verificando deposição irregular de resíduos,
queimadas, poluição sonoÍa, visual, hídrica ou atmosférica.
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VIII - Apoiar ações de defesa civil, vigilância de espaços públicos e ordenamento urbano.
IX - Realizar apreensão de bens, mercadorias ou materiais em sifuação irregular
X - Emitir pareceres, relatórios, laudos e inÍormações técnicas.
XI - Orientar munícipes e proprietários sobre regularização de obras, atividades e
posfuras

III- Atuar em operações conjuntas com outros órgãos municipais, estaduais ou federais.
XIII - Manter atualizados cadastros e registros de flscalização.

XIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;
XV - Elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo administrativo
tributário, bem como em Processos de consulta, resüfuição ou de.o-p"r,rução de tributos
e ainda nos processos de reconhecimento de benefícios fiscais;
XVI - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação tributária;
requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, inÍo:rmações de interesse
do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito mútuo,
resguardado o sigilo de documentos e de dador er"r,toulmente recebidos; supervisionar
as demais aüvidades de orientação ao contribuinte;

XVII - Manifestar-se nos Processos administrativos fiscais oriundos de autos de infração,
de intimação ou de notificação fiscal;

XVIII - Realizar revisões de ofício, homologando o valor lançado ef oulançando o crédito
tributário apurado; aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei; realizar a
revisão das guias e informações prestadas pelos contribuintei, relativas aos tributos
municipais; realizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da base de
cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); realizar,na forma da lei,
a revisão dos valores venais de imóveis para fins de apuração do valor da base de cálculo
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

XIX- Realizar o processo de arrecadação das receitas municipais, encetando esforços
especiais Para que os ingressos financeiros se deem, sempre que possível, mediante
procedimentos administrativos; lavrar a Certidão de Dívida Ativa encaminhando-a para o
órgão responsável pela execução judicial dos créditos da fazenda pública; autorizar ou
revogar a autorização para o uso de documentos fiscais, inclusive os eletrônicos;

XX - Exercer demais atividades correlatas determinadas pela chefia.

Art.5o São atribuições do Fiscal Tributário, entre outras:

I - Fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias municipais, especialmente
relativas a IPTU,ISSQN, ITBI, taxas e contribuições.
II - Realizar inspeções e diligências para verificar a ocorrência de fatos geradores de
tributos municipais.
III - Lavrar autos de infração, notificações, termos de apreensão, intimações fiscais e
demais instrumentos tributários.
IV - Analisar documentos fiscais, contábeis e econômicos de contribuintes pessoas físicas
ou jurídicas.
V - Realizar auditorias fiscais, levantamento de dados, esümativas, arbitramentos
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cálculos referentes a lançamentos tributários
VI - Verificar inscrição e atualizaçãode contribuintes no cadastro mobiliário e imobiliário.VII - Combater a evasão fiscal e identificar irregularidades tributárias.
Vm - Propor lançamento de créditos tributárioã e emitir relatórios e pareceres fiscais.
IX - Acompanhar Processos administrativos tributários, inclusive lmpugnações, defesas,
recursos e revisões.
X - Fiscalizar emPresas prestadoras de serviços, estabelecimentos comerciais, feiras,
eventos, ambulantes e profissionais liberais.
XI - Realizar diligências externas, inclusive coleta de dados e entrevistas com
contribuintes.
XII - Atuar na educação fiscal e orientação do contribuinte.
Xm - Utilizar sistemas de gestão tributária para registro de atos e atualizações.
XIV - Colaborar em camPanhas de regularização fiical e programas de arrecadação
municipal.

XV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

xu - Constifuir, mediante lançamento, o crédito tributário;

XVII - Elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo
administrativo tributário, bem como 

"rn 
proi"sror d" consulta, restituiçao ou de

comPensação de tributos e ainda nos Processos de reconhecimento de benefícios fiscais;
XVIII - Orientar os contribuintes acerca da correta interpretação da legislação tributária;
requisitar, em autos de procedimento administrativo tributário, inforirações de interesse
do Fisco Municipal às instituições bancárias e às cooperativas de crédito mútuo,
resguardado o sigilo de documentos e de dados eventualmente recebidos; supervisionar
as demais atividades de orientação ao contribuinte;

XIX - Manifestar-se nos Processos administrativos fiscais oriundos de autos de infração, de
intimação ou de notificação fiscal;

XX - Exercer outras atividades inerentes ao cargo.

Art. 6o São atribuições do Fiscal Sanitário, entre outras:

I - Realizar ações de vigilância sanitária em estabelecimentos de saúde, comércio, serviços,
indústrias, instifuições de ensino, restaurantes, bares, açougues, mercados,lanchonetes e
demais locais sujeitos à vigilância sanitária.
II - Fiscalizar condições de higiene, saúde pública, armazenagem, transporte de alimentos
e produtos, controle de pragas e vetores, potabilidade da âguae descarte de resíduos.
III - Verificar cumPrimento das normas da ANVISA, Ministério da Saúde, vigilância
epidemiológica e legislação municipal.
IV - Lavrar autos de inÍração, interdições, apreensões, coletar amostras e emitir relatórios.
V - Inspecionar equipamentos e processos de manipulação de alimentos, medicamentos,
cosméticos, produtos de limpeza e correlatos.
VI - Realizar vistorias em unidades básicas de saúde, clínicas,laboratórios, hospitais,
consultórios e estabelecimentos congêneres.
VII - Fiscalizar eventos com manipulação de alimentos, feiras, mercados tempor
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vendedores ambulantes.
VIII - Afuar em ações de combate a endemias, zoonoses e doenças de interesse sanitário.
IX - Notificar irregularidades e orientar responsáveis para adeq-uações.
X - Participar de campanhas sanitárias e educativas.
XI - Realizar coleta técnica de amostras e encaminhamentos laboratoriais.
XII - Articular ações com vigilância epidemiológica, ambiental e demais órgãos.
XIII - Emitir pareceres, relatórios técnicos, notificações e laudos.

XIV - Realizar o lançamento de créditos tributário no âmbito municipal;

XV - Constifuir, mediante lançamento, o crédito tributário;

XVI - Exercer outras atividades correlatas.

Art.7o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis

GIOVAI\ DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em L0 de março de2026.

Vice- da Pal
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos LL (onze) dias de março de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"087 /2025.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Érrou G. M.IBARRoLA
Diretor Legislativo
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